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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º          DE 2021 
(Do Senhor Sidney Leite) 

Institui novo Auxílio Emergencial Estendido com 

vigência até 31/12/2021, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2021, o Auxílio 

Emergencial Estendido a ser pago em até 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais) ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o 

art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

§ 1º No período entre 1º de janeiro de 2021 e 30 de junho de 2021 a 

parcela do Auxílio Emergencial Estendido de que trata o caput será paga em valor 

integral aos beneficiários que atendam aos requisitos estabelecidos nesta Lei. 

§ 2º Entre 1º de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021, o 

benefício será pago segundo as seguintes condicionantes: 

a) o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Lei; 

b) o município de residência do beneficiário tenha implementado 

medidas restritivas ao comércio e a circulação de pessoas, 

gerando interrupção das atividades econômica; 

c) o pagamento, em valor integral, será devido nos meses em 

que estiverem vigendo as medidas de isolamento social 

descritas no inciso b, nos termos do regulamento; 

d) o pagamento é condicionado à edição de créditos 

orçamentários extraordinários pelo Poder Executivo 

destinados ao financiamento do Auxílio Emergencial 

Estendido; 

e) o município dos beneficiários tenham previamente 

encaminhado as informações sobre as medidas de 

isolamento social ao Ministério da Economia, nos termos do 

regulamento. 

*C
D2

18
15

86
91

90
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r S
id

ne
y 

Le
ite

 (P
SD

/A
M

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
43

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

02
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

02
/2

02
1 

11
:0

4 
- M

es
a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 202/2021 

PL 202/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 § 3º O Auxílio Emergencial Estendido não será devido ao 

trabalhador beneficiário que: 

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o 

recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; 

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício 

do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 

recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, 

ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família; 

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-

mínimo e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; 

IV - seja residente no exterior; 

V - no ano de 2020, tenha recebido rendimentos tributáveis acima 

de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 

centavos); 

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2020, a posse ou a propriedade 

de bens ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais); 

VII - no ano de 2020, tenha recebido rendimentos isentos, não 

tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais); 

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2020, como dependente de 

declarante do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses 

previstas nos incisos V, VI ou VII, na condição de: 

a) cônjuge; 

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual 

conviva há mais de cinco anos; ou 

c) filho ou enteado: 

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 

matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio; 

IX - esteja preso em regime fechado; 

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 

adolescentes; e *C
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 XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo 

federal, na forma do regulamento. 

§ 3º  Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 2º poderão ser 

verificados mensalmente, a partir da data de concessão do Auxílio Emergencial 

Estendido. 

§ 4º  É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF para o pagamento do Auxílio Emergencial Estendido e sua 

situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso 

de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

Art. 2º  O recebimento do Auxílio Emergencial Estendido está 

limitado a duas cotas por família. 

§ 1º  A mulher provedora de família monoparental receberá duas 

cotas do Auxílio Emergencial Estendido. 

§ 2º  Quando se tratar de família monoparental feminina, o Auxílio 

Emergencial Estendido será concedido exclusivamente à chefe de família, ainda que haja 

outra pessoa elegível no grupo familiar. 

§ 3º  Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio 

Emergencial Estendido com qualquer outro auxílio emergencial federal. 

Art. 3º  Para fins do disposto Lei, a caracterização de renda e dos 

grupos familiares será feita com base: 

I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do 

auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou 

II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico, em 2 de abril de 2020, para os beneficiários do 

Programa Bolsa Família e cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão 

automática do referido auxílio emergencial. 

Art. 4º  O valor do Auxílio Emergencial Estendido devido à família 

beneficiária do Programa Bolsa Família será calculado pela diferença entre o valor total 

previsto para a família a título do Auxílio Emergencial Estendido e o valor previsto para a 

família na soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 

2º da Lei nº 10.836, de 9 de  janeiro de 2004. 

§ 1º  Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros 

percebidos pela família beneficiária do Programa Bolsa Família ser igual ou maior do que *C
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 o valor do Auxílio Emergencial Estendido a ser pago, serão pagos apenas os benefícios 

do Programa Bolsa Família. 

Art. 5º São considerados empregados formais, para fins do disposto 

nesta Lei, os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, 

incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

Parágrafo único.  Não são considerados empregados formais, para 

fins do disposto no caput, os empregados que deixaram de receber remuneração há três 

meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos do 

disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1943. 

Art. 6º  Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar é a soma 

dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta 

por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam 

para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, 

todos moradores em um mesmo domicílio. 

§1º  Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para 

fins do disposto neste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência 

de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 2004. 

§ 2º  Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar per capita é a 

razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

Art. 7º  O Auxílio Emergencial Estendido será, preferencialmente, 

operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o 

pagamento do auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020. 

§ 1º  Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou 

compensações que impliquem a redução do valor do Auxílio Emergencial Estendido, a 

pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, 

sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária em que houver opção 

de transferência pelo beneficiário. 

§ 2º  A instituição responsável pela operacionalização do 

pagamento fica autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas 

federais, os dados e as informações relativos aos pagamentos realizados e os relativos à 

viabilização dos pagamentos e à operação do Auxílio Emergencial Estendido, inclusive o *C
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 número da conta bancária, o número de inscrição no CPF e o Número de Identificação 

Social, observado o sigilo bancário. 

§ 3º  Fica dispensada a licitação para a nova contratação das 

empresas já contratadas para a execução e o pagamento do auxílio emergencial de que 

trata a Lei nº 13.982, de 2020, para a finalidade prevista no caput. 

§ 4º A transferência de recursos à instituição pagadora para o 

pagamento do Auxílio Emergencial Estendido deverá ocorrer até 31 de dezembro de 

2021. 

§ 5º  Os pagamentos do Auxílio Emergencial Estendido poderão ser 

realizados por meio de conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar 

de forma automática em nome do titular do benefício, conforme definido em instrumento 

contratual entre o Poder Executivo federal e a instituição responsável pela 

operacionalização do pagamento. 

Art. 8º  Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações 

necessárias à verificação da manutenção dos requisitos para concessão do Auxílio 

Emergencial Estendido constantes das bases de dados de que sejam detentores, 

observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 9º  Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais 

abertas e não movimentados no prazo definido em regulamento retornarão para a conta 

única do Tesouro Nacional. 

Art. 10º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o Auxílio 

Emergencial Estendido de que trata esta Lei. 

Art. 11º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O auxílio emergencial foi um importante instrumento de 

transferência de renda para darmos uma primeira resposta à crise que a pandemia trouxe 

a milhares de brasileiros. A prorrogação do auxilio emergencial é de extrema necessidade 

para garantir alguma segurança de renda às famílias em situação de pobreza e assim 

continuar sustentando seus lares enquanto durar o estado de calamidade pública no 

Brasil e no Amazonas. 
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 O impacto do Auxílio Emergencial na economia1 do país foi de 2,5% 

do PIB brasileiro de 2019. O efeito é ainda mais significativo nas regiões Norte e 

Nordeste, onde em média o benefício representa 4,8% e 6,5% do PIB da região 

respectivamente, seguindo com 1,8% no Centro Oeste, 2% no Sudeste e 1,4% do PIB na 

Região Sul. 

O Auxílio Emergencial tem um impacto significativo, porque tem 

efeito multiplicador. É um programa de transferência de renda direta para a população, 

sem vinculação a nenhuma contrapartida que possa vir a atrapalhar a distribuição e 

chegada dos recursos na ponta, gerando efeitos em todos os segmentos econômicos, 

num momento em que várias atividades foram paralisadas em função da pandemia do 

novo coronavírus. 

Em 2018, o país tinha 13,5 milhões pessoas com renda mensal per 

capita inferior a R$ 145, ou U$S 1,9 por dia, critério adotado pelo Banco Mundial para 

identificar a condição de extrema pobreza2, representando  mais de 12,1% dos 

brasileiros, e 47,4% da população no amazonas. 

Segundo o economista e pesquisador do Instituto Brasileiro de 

Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV/Ibre), Daniel Duque calcula que a extrema 

pobreza, que já atinge 13,6 milhões de brasileiros, vai crescer e pode até dobrar no início 

de 2021. “O fim do auxílio emergencial vai colocar mais cinco milhões de pessoas na 

pobreza e na extrema pobreza em relação ao período anterior da pandemia, porque o 

mercado de trabalho ainda está longe de se recuperar, principalmente para a população 

informal”. 

Dados do IBGE mostram que 40,6% do total de trabalhadores 

ocupados no país são informais, autônomos e sem renda fixa. Este percentual sobe para 

58,35% dos trabalhadores informais na capital Amazonense. Considerados os mais 

impactados pelos efeitos da pandemia por conta das restrições ao comércio e a 

circulação de pessoas para conter o avanço da doença, esses trabalhadores estão 

impossibilitados de trabalhar para garantir renda para o sustento familiar. 

Ainda na fase inicial, a imunização dos brasileiros por meio da 

vacinação contra o coronavírus deve demorar alguns meses, portanto, não podemos 

                                                           
1
 Fonte: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-

social/impacto-medio-do-auxilio-emergencial-na-economia-brasileira-e-de-2-5-do-pib 

 
2
 https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-11/2018-121-dos-brasileiros-viviam-abaixo-da-linha-

de%20pobreza#:~:text=A%20Pesquisa%20de%20Or%C3%A7amentos%20Familiares,%24%201%2C90%2Fdia. 
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 permitir o fim do estado de calamidade pública no país, tendo em vista que nossa 

economia ainda se encontra debilitada e o colapso no sistema de saúde em algumas 

regiões continua preocupante, principalmente no Estado do Amazonas. 

Nesse sentido, estamos propondo Projeto de Lei que visa criar o 

Auxílio Emergencial Estendido que preserva muitas características da Medida Provisória 

nº 1.000/2020, mas inclui a condicionante de que o auxílio somente será devido naqueles 

municípios que tiverem decretado medidas de isolamento social que tenham levado à 

interrupção das atividades econômicas no município.  

Espera-se que o Auxilio Emergencial Estendido traga, por um lado, 

a manutenção da atividade econômica no país, mas por outro lado a manutenção da 

dignidade dos brasileiros de menor renda que ainda sofrem com os efeitos da pandemia 

da Covid-19. 

O Parlamento Brasileiro tem o dever de continuar garantindo às 

famílias brasileiras o auxílio emergencial, concedendo mais dignidade e respeito ao povo 

brasileiro. 

 

 

Sala das Sessões em 26 de janeiro de 2021 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de 
elegibilidade ao benefício de prestação 
continuada (BPC), e estabelece medidas 
excepcionais de proteção social a serem 
adotadas durante o período de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao 
trabalhador que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo 
ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 

na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 
14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 
2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os 
empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive 
os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração e os titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas 
atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total 
de indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em 
nome dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério 
para qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa 
com deficiência, o que ocorrer primeiro.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 
o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 
composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 
o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 
previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 
3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 
vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 
idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos 
citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 
que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 
incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 
pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 
sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 
art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 
de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 
dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 
Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 
de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 
NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o 
valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento 
do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
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Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 
5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei 
nº 12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei 
nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 
caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 
(setenta reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 
ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 
ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 
responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 
vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade 

e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Institui o auxílio emergencial residual para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao 
trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 
independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do 
auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário 
atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 
independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário 
que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do 
auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do 
Programa Bolsa Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 
familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

IV - seja residente no exterior;  
V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  
VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI 
ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;   
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   
c) filho ou enteado:  
1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   
IX - esteja preso em regime fechado;  
X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  
XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma 

do regulamento.  
§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados 

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial residual.  
§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar regularizada 
junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o 
efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família.  

 
Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas 

por família.  
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§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio 
emergencial residual.  

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial 
residual será concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última 
parcela do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja 
outra pessoa elegível no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual 
de que trata esta Medida Provisória com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio emergencial residual por membros elegíveis distintos de 
um mesmo grupo familiar, observado o § 2º do caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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